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0.00.00.0000/00                                             
                             MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                              Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                                     Assessoria Jurídica/PR-AJ
_________________________________________________________________________________

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a empresa ...
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente JOSÉ ALEXANDRE DA COSTA MACHADO , brasileiro, engenheiro civil, portador do  RG: 2.102.097 SSP/PI , e do CPF/MF: 004.959.173-89 , residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR, economista, Portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.020.574 SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 473.839.173-91, residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXX, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° XXX de XX/XX/2016, constante às fls. XX do Processo nº 59500.001795/2015-70, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições:
1. Cláusula Primeira – OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de jardinagem e manutenção nas áreas verdes, canteiros, viveiros, hortas, jardim de inverno, com o fornecimento de todo material e ferramentas, nos terrenos do Edifício Sede da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), localizado no SGAN Quadra 601 – Conjunto I, em Brasília/DF.
1.2 A descrição pormenorizada dos fornecimentos e serviços está contida nos Anexos do Edital – Termos de Referência.

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, foram licitados na modalidade de Pregão Eletrônico segundo disposições da Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente pela Lei 8666/93, de 21/06/93 e suas alterações.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS
O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ......../2016 e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ........;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001795/2015-70.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – VALOR
3.1 O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXX), incluindo todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados.

3.2 O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

3.3 A infringência do disposto no item anterior desta Cláusula, impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4. Cláusula Quarta – RECURSOS
Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001, 089684, Administração da Unidade – Nacional, Categoria Econômica 3, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico. , Nota de Empenho nº XXXXX, datada de xx/xx/2016.
5. Cláusula Quinta – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Após decorridos 12 (doze) meses a contar da data de apresentação da proposta, mediante autorização da Codevasf, a empresa contratada poderá solicitar reajuste de preços dos serviços a serem praticados de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses, nos termos da cláusula 10 dos Termos de Referência.
6. Cláusula Sexta – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, mediante manifestação expressa das partes.
6.1 Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.



6.2 Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.
7. Cláusula Sétima – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da Contratada constam na cláusula 18 dos Termos de Referência.
8. Cláusula Oitava – DO PAGAMENTO
Os serviços objeto desta licitação serão pagos nas condições estabelecidas na cláusula 15 do Edital.
9. Cláusula Nona – DA MULTA
Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato ou por inexecução das obrigações assumidas sobre as Ordens de Serviço, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte o que dispõe a cláusula 19 do Edital e 12 dos Termos de Referência.
9.1 A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato.
10. Cláusula Dez – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma “Caução de Execução” no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizado em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro ou Fiança Bancária, a critério da contratada e observará todas as determinações da cláusula 21 do Edital.

10.2 A garantia prevista nesta cláusula somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa 02.
11. Cláusula Onze – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, de acordo com a cláusula 18 do Edital.

12. Cláusula Doze - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa sem prejuízo das multas previstas neste Edital  e das demais cominações legais,  nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal.

b) Apresentar documento falso.

c) Fizer declaração falsa.


d) Comportar-se de modo inidôneo.


e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido.


f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

  g) Não mantiver a proposta.

12.1 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

12.2 A multa constante da cláusula nona é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

12.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13. Cláusula Treze – DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

13.1 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3 A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos.

14. Cláusula Quatorze - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causada a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.
15. Cláusula Quinze – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art, 78, incisos I a XVII da Lei nº 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições dos art. 77, 79 e 80 da citada Lei.
16. Cláusula Dezesseis – DA PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da união, dentro de 20 (vinte) dias, após a sua assinatura.
17. Cláusula Dezessete – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outros, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                                      

Brasília, DF
 JOSÉ ALEXANDRE DA COSTA MACHADO
Presidente da CODEVASF

PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR
Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico - Codevasf
P/ CONTRATADA
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